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FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE FUTEBOL
FUNDAçÃO EM 26 DE MA|O DE 1942
Filiada à Gonfederação Brasileira de Futebol
ADMTNTSTRAÇÃO: ARON DRESCH
cNPJ : O3,238.698/0001 -76

PORTARIA 02312022

A Diretoria da FEDERAÇÃO
MATOGROSSENSE DE FUTEBOL, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo lo - Estabelecer os valores das TAXAS,
DIARIAS e PASSAGENS a serem pagas nos jogos dos CAMPEONATOS
MATOGROSSENSE DE FUTEBOL-2022- CATEGORIAS SUB-ll e SUB-13-
2022, conforme especificações abaixo:

I- As taxas de arbitragem e representantes FMF, serão
pagas em cada jogo, obedecendo as categorias de cada profissional, conforme segue:

II-
Função lcategoria Taxas Quando não houver

delegado

Árbitros RS 250,00 * * *'t {< {< {< {< t * + :& t t t

Assistentes Rs 150,00

4o Arbitro Rs 125.00 R$ 175,00

Delegado/admin istrador RS 300,00 *********8*****

a) Nos jogos em que não houver a escala do delegado, o
4'(quarto) árbitro farátambem o serviço desse e receberá ataxa única de R$ 175,00
(cento e setenta e cinco reais), conforme tabela acima.

III- Os valores das diárias para arbitragern e

representantes FMF, serão custeados tendo como base as despesas com
alimentação e hospedagem para os locais a que forem designados, considerando ainda a

distância de conforme tabela abaixo:
Distância entre cidades ida e volta Valores de Diárias

50 à 100 km R$ 120,00

101 à300 km R$ 160,00
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301 à 500 km R$ 200,00

501 à 800 km R$ 250,00

801 à 1000 km R$ 310,00

1001 à 1200 km R$ 330,00

l20l à 1400 km R$ 400,00

IV- Os valores de transportes serão pagos por percurso,
estipulados da seguinte forma:

§1'- Se ônibus O representante escalado deverá
apresentar o bilhete de passagem que será calculado ida e volta já incluso o pedágio e

ressarcido sobre o valor contido bilhete;
(viagem individual)- a base de cálculo

será da cidade de origem.à onde ocorrerá apartida, com o condutor do
veículo recebendo 1,20 (um real e vinte centavos) por km rodado, já incluso o pedágio;

Sea e levando outros representantes
designados para a partida de

§2"

de origem à cidade destino
onde ocorrerá a partida, 1,80 (um real e oitenta
centavos) por km rodado, já o pedágio.

optarern por fazer uso de veículo próprio ou de terceiro, sendo essa responsabilidade
totalmente de quem optou por esse meio de trarsporte.

Art 3o- Os requisitos por este documento estabelecidos. são

tambérn válidos em todos os seus termos para os demais profissionais escalados à
serviço nos jogos.

Registrada. e

Cuiabá-MT, 10 2022

Financeiro da FMF

da
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